
 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

REQUERIMENTO N.º _____________ /2018 

(Da Comissão de Direitos Humanos e Minorias) 

 

 

Requer a inclusão da Comissão de Direitos 
Humanos e Minorias no despacho inicial aposto ao 
PL 3068/2015. 

 
 
 
  
                     Senhor Presidente, 
 
 
            Requeiro, com base nos artigos 139, II, a, 53, I, e 141 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, a inclusão da Comissão de Direitos Humanos e Minorias no 

despacho inicial aposto ao Projeto de Lei nº 3068/2015, a fim de que possa apreciar a 

matéria quanto ao mérito. O pleito justifica-se por abranger área temática de competência 

da CDHM conforme previsão regimental insculpida no artigo 32 do RICD.  

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

           O projeto de lei dispõe sobre a criação da Área de Proteção Ambiental de 

Canavieiras, localizada nos Municípios de Canavieiras, Belmonte e Una, no Estado da 

Bahia. A mesma área é atualmente uma Reserva Extrativista que articula a preservação 

do meio ambiente e o uso dos recursos naturais por populações tradicionais. Estima-se 

que 2.300 famílias residam na região.    

                     A Comissão de Direitos Humanos e Minorias, no desempenho de suas 

atribuições definidas pelo artigo 32, VIII, alíneas “e” e “f”, do nosso Regimento Interno, 

acompanha os casos de violações aos direitos humanos fundamentais referentes às 

minorias étnicas e sociais, incluídas aí as populações tradicionais. A proteção aos 

direitos à dignidade, saúde, trabalho, vida, bem-estar, moradia, alimentação, água, livre 

determinação, inclui necessariamente o reconhecimento do meio ambiente como direito 

humano, assegurado na Constituição Federal (art. 225), e deve ser respeitado.        

O tema encontra-se, dessa maneira, no âmbito das atribuições regimentais desta 

Comissão. Por isso, Sr. Presidente, estou convicto de que esta CDHM muito terá a 



contribuir para uma análise integrada da referida matéria, permitindo que a Câmara dos 

Deputados produza uma lei equilibrada, eficiente, eficaz e garantidora dos direitos de 

todos, em consonância com a nossa Constituição Federal. 

 
 

 
                                        Sala das Sessões, 04 de julho de 2018. 

 
 

 

 

Deputado Luiz Couto 
Presidente 

 

 


